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f,..qAOO DO I\IARANIIAO
PR[Ff.lTURA Ml NICIPAL OE RURITIRANA

sr.e1u:TARIA MUNICIPAi, or. F.OUCAÇÃO

Buritirnna (MA), 13 de outubro de 2022 

A Sccrruria Municipill de Educação vem por meio deste solicitar seja promovida

a análise e t"mi�o de pattecr jurídico acerca da possibilidade de fonnalizar tenno aditivo ao

contrato nº 26.01.01/2022 (Itens nº 07 e 16) e contrato nº 24.03.04/2022, cujo objeto consiste na

aquisição de gêneros alimcntfcios para compor o cardápio da merenda escolar, a fim de acrescer

25% (vinte e cinco por cento) aos itens que encontram-se na iminência de chegar a tenno

(planilha anexa), nos moldes do que estabelece o art. 65, §1°, da Lei nº 8.666/93.

mantidos. 

aprovação. 

PPA eLOA. 

Por oportuno, esclarecemos que os preços inicialmente contratados serão 

Segue em anexo a minuta do tenno de aditivo contratual, para fins de análise e 

Por fim, declaramos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO,

Atenciosamente, 

er nan Santos Costa 
cretário Municipal de Educação 

AO ILMO. SR. 

ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 

ASSESSOR JURÍDICO 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22
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f"STAl)O llO Mr\fti\Nll,\O 
PRtrnn;,u MUNICIPAi, I)[ IJURITIRANA

Sl:CRl:f ;\RIA MUNICIPAi, 1n: f.l)tlCA Ao 

PLANILHAS 

V. TOTAL__m:,, 08JHO IINO QTD V.UNT

Açúcar 1Tfin»). Aç\iC'ar cri t:il bmnro, de 

7 
1 1 qu.,liJ.JJc. in�o de impurt'/3$ (iscnlo 

Kg 600 J,53 2.1111,00 dt- matm,1 t� li\T,: dc umi,bk e 
f�ffl("TltOS cstranh05). ,\ronJiciona..los 
nn cmb:il1t=� r,lásticM de I ou 2 l:.ll 
Ft'ijlo tipo I carioca sul. constituidll de
gr5o, intci� no,m e 5.'Jdios. l�nto de
matma trrrosa. pcdrn fungos ou
pomitu lin,: de fr-.gmcntos cst_mnhos. 
umidade, e misturaS de outm vanedades 

Kg 250 4,99 t.247,50 16 ou �i�. Registro no Ministério d:i 
Agricultura. Embalagem própria. alóxica. 
intactas, com rótulo que idcnlifiquc a 
categoria do produto, marca do fabricante, 
pl'3lO de valid:idc e peso, carimbo dos 
órdos de insnedlo 

TOTAL 3.365.50 

CONTRA TO N
º 

24.03.04/2022 

ITEM OBJETO 
CATMAT: 446019 Leite em pó integral. 

UNO QTD V.UNT V. TOTAL 

Integral, instantâneo, pacote de 200g. Ser 
leite de espécie bovina. Embalado em 
plástico (polietileno) atóxico opaco 
metalii.ado para manter as características 

4 normais do produto. A embalegem Kg 656 22,09 14.491,04 
primária deve declarar a marca e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote e número do registro no 
órgão competente (COTA DE AMPLA
CONCORRÊNCIA\ 
CATMAT: 446019 Leite em pó integral. 
Integral, instantâneo, pacote de 200g. Ser 
leite de espécie bovina. Embalado em 
plástico (polietileno) atóxico opaco 
metalizado para manter as características 

5 normais do produto. A embalegem Kg 218 22,09 4.815,62 
primária deve declarar a marca e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de 
validade, lote e número do registro no 
órgão competente (COTA EXCLUSIVA
ME, EPP. MEi\ 
CATMAT: 458952 Macarrão espaguete. 
Massa alimentícia de sêmola de trigo, tipo 

7 espaguete, seca, vitaminada, isenta de Kg 1.000 3,72 3.720,00 sujidades, espessura média,embalagem 
plástica resistente e transparente, 
rotula2em contendo informacões dos 
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NttftlT\ IRr\ MllNIClrAL llf. DURITIRANA 

St:CRCTARIA Ml fNICIPAI. DF: F:llUCAÇ;\O 

� tm ('1l-"'l't� t\'111 

. ,ir::: .�. rr,.ro & ,:sti,b.k 
;: ·rra dt- � d "°''3''�11k etéJO 

1 d.t�J 
C' A l M \ l: .C6}6Ql Iro d.: !k1j.t. 
Canictni.q� t<'rni..-as: Nro Jc ��:1 

rtfiNJ.>. f mt:-olaJo cm g3fT'3fa r!Jslil:3 
11 lil'(I J'(1 1tó,ico 900ml. rotuln��m d�'°

' UNO JOO 
rontcr no minimo � !11.'guinlcs 
inform�: � ou marca.. 
ln�irntcs. dat.t de ,11.liJaJc. lótc e 
infl'l'TTl � nutricionai� 

7.15 2.J25.00

TOTAL 25.351 66 
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t:STAOO no MARANIIÁO 
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MINUTA 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA tr 
24.03.CM/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA COM�RCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA. 

�1 ���'� Buntnna (MA). pessoa jurldica de direito püblico interno inscrito no CNPJ sob o nº 

Mun,c· "'VVV1-22. com sede admiiistrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito
de 1d 

'Pai Sr. lONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente polltico, portador da cédula
CONT:ade de ,,. 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado
)url . T ANTE, e COMtRCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA., pessoa 
11 

d
� de direito privado Inscrita no CNPJ sob o nº 26.157.840/0001-56, com sede na Av. dos Colibris nº 

b ' a�rro Santa Inês, Imperatriz • MA. neste ato, representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa,ras,le,ra, casada, emp�ria. portadora da cédula de identidade de nº 016230092001-8 SSP-MA e doCPF nº 996 873 643-00, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.007/2022 e emOb�rvància As disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
T •rmo Aditivo de Contrato, decorrente do Preglo Eletrõnlco nº 001/2022, mediante as cláusulas e 
COndrções a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a aquisiçao de gêneros alimentícios para compor
o cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Refe�ncia, anexo do Edilal.
1.2. Este Termo Aditivo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2022, identificado
no preâmbulo e ã proposta vencedora, independentemente de transcriçao.
1.3. Discriminaçao do objeto:

ITEM OBJETO UNO QTD V.UNT V. TOTAL 
CATMAT: 446019 Leite em pó integral. Integral, 
instantâneo, pacote de 200g. Ser leite de espécie bovina. 
Embalado em plástico (polietileno) atóxico opaco 

4 metalizado para manter as caracteristicas nonnais do 
Kg 656 22,09 14.491,04produto. A embalegem primária deve declarar a marca e 

endereço do fabricante, peso liquido, prazo de validade, 
lote e número do registro no órgão competente (COTA DE 
AMPLA CONCORRÊNCIA) 
CATMAT: 446019 Leite em pó integral. Integral, 
instantâneo, pacote de 200g. Ser leite de espécie bovina. 
Embalado em plástico (polietileno) atóxico opaco 

5 metalizado para manter as caracteristicas normais do 
Kg 218 22,09 4.815,62 produto. A embalegem primária deve declarar a marca e 

endereço do fabricante, peso liquido, prazo de validade, 
lote e número do registro no órgao competente (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
CATMA T: 458952 Macarrão espaguete. Massa alimentícia 
de sêmola de trigo, tipo espaguete, seca, vitaminada, 
isenta de sujidades, espessura média.embalagem plástica 

7 
resistente e transparente, rotulagem contendo infonnações Kg 1.000 3,72 3.720,00 dos ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricaçao. Embalado em pacotes com 500g 
aproximadamente. Prazo de validade mlnima de 6 meses e 
fabricacao de até 30 dias da entreaa 
CATMAT: 463692 óleo de soja. Características técnicas: 
óleo de soja refinado. Embalado em garrafa plástica tipo 

11 pet atóxico 900ml. rotulagem deve conter no mlnimo as UNO 300 7,75 2.325,00 
seguintes informações: nome ou marca, ingredientes, data 
de validade lote e infonnacões nutricionais 

TOTAL 25.351.66 
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'� 
� e ,:.� fAllO no .. MAR.ANIi AO 
t 1. p lJs� SEGUN rRrF1:n11RA MlJNIClrAL o•: lltlRll'IRANA
P ta p, •º"-. Do VALOR CONTRATUAL
( 

' ,o • rada a aeguinte ciéusul : CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, 
, e C1nc::o ml � i ac:resooo eo va'of inicialmente contratado a Importância de RS 25.351,66 

3 
• l e ,..,rillJflnfa e um rea� e sessenta e seís centavos) 

. CUusu• a 3 1. F'itam � T�RCEtRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS �ONTRATUAIS
Ocante 805 ��1 todas as demais cláusulas e condições do contrato original, especialmente no 

4.cuusu •.1. Êe . l-AQUARTA-OOFORO
(MA) é leito o Foro da cidade de SenadOf La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana
C

<>fitr termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo Aditivo de
ato, que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93.

�ara firmeza e vafldade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em duas vias detguat teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Buritirana (MA), _ de __ de 2022 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- ______ _
CPF: ____ _

2- ______ _
CPF: ____ _
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MfNUTA 
TERMO DE ADfTIVO AO CONTRA TO DE COMPRA N" 
28.0t.01/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
BURfTIRAHA (MA) E A EMPRESA COMtRCIO DE 
P·ROOUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. LTDA. 

� Munidpio de Blrl.nna (MA) pessoa juridica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 

1-��-303JOoo1.22. com sede �m,nistrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito
Mu� ai Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula
de Ídenttdade de n- 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado
�ONT� TANTE. e COMtRCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA., pessoa
Jurldica de direito privado i'tscnta no CNPJ sob o nº 26.157.840/0001·56, com sede na Av. dos Colibris nº 

11, Bairro Santa Inês. Imperatriz _ MA. neste ato, representada pela Sra. Raimunda dos Santos Costa,
bra.11leira, casada, empn�sAria. portadora da cédula de identidade de nº 016230092001-8 SSP-MA e do
CPF n• 996.873 6'3-00. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.045/2021 e em
Obser.,Ancia és d!SP()Sições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n• 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo Aditivo de Contrato, deeorrente do Pregão Eletrõnlco nº 005/2021, mediante as cláusulas e
c:ondiç:õe, • seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. o objeto do presente Termo Aditivo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios para compor
o cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo Aditivo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 005/2021, identificado
no preâmbulo e ã proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM OBJETO UNO QTD V.UNT V. TOTAL
Açúcar refinado. Açúcar cristal branco, de 1 ª qualidade,

7 insento de impurezas (isento de matéria terrosa, livre de Kg 600 3,53 2.118,00 umidade e fragmentos estranhos). Acondicionados em 
embalaoens plásticas de 1 ou 2 ko 
Feijão tipo 1 carioca sul, constituído de grãos inteiros, novos
e sadios. Isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de fragmentos estranhos, umidade, e 

16 misturas de outras variedades ou espécies. Registro no
Kg 250 4,99 1.247,50 Ministério da Agricultura. Embalagem própria, atóxica, 

intactas, com rótulo que identifique a categoria do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade e peso, carimbo dos 
óraãos de inspecão 

TOTAL 3.365 50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL
2.1. Pelo presente instrumento fi_ca alterada .ª. �eguinte cláusula: CLÁUSULA TERCEIRA_ PREÇO,
p�ra estabelecer que será acrescido ao valor 1nic1almente contratado a importância de R$ 3.365 50 (três
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) 

3. C�USULA T�RCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
3.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato original especialmente no
tocante aos preços. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO FORO
4J · É eleito O �º�º- d� cidade d�. Senador la Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana
( A) é termo Jud1c1áno, para dmmir os litígios que decorrerem da execução deste Termo Aditivo eContrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k
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iESTEMUNHAS.

, .

C�P�F=-:-----

2. 
C:--P--F-: -----

• -,.-~ o • T enoo Ad t,vo de Contrato foi lavrado em duas vias de
� o."d • i 85'' 3do pelo, contratantes. 

Buritirana (MA), _do __ do 2022 
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R ,nmu, Jt'RlmrA 
PARECER 

A PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE 
DURITIRANA, no exerclcio de suas atribuições legais, vem proceder à análise e
cm,, o de Parecer Jurfdlco.

Trata-se de requerimento formulado pela Secretaria 

Municipal de Educação acerca da possibilidade de aditamento aos Contratos nº

26.01.01/2022 e nº 24.03.04/2022, firmados com a empresa COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS E SERVIÇOS R. G. L TOA., a fim de acrescentar ao 

valor inicialmente contratado de parte dos itens, o equivalente a 25% (vinte e cinco 
por cento). 

É o relatório. Passo a opinar. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal 

do Termo Aditivo é o acréscimo de até 25% de parte dos itens dos contratos em 

tela, a fim de atender a necessidade existente na SEMED. 

Verifica-se que o contrato administrativo firmado entre as 

partes em consonância com a Lei de Licitações prevê a possibilidade solicitada, 
vejamos: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
[ ... ] li - por acordo das partes: 

https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k
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b) quando necns•rt• a modlflcaçlo do valor contratual em

deconincla de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto. nos limites permitidos por esta Lei;" (destaques 

e grifos nossos) 

Entretanto, deve-se salientar que o § 1 º menciona uma 

·tação a esta possibilidade, vejamos:

"( .. ,) § 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras1 
servicos ou compras. até 

25º/4 {vinte e cindo por cento) do valor Inicial atualizado do 

contrato( ... ). (destaques e grifos nossos) 

No caso em tela, verifica-se que a pretensão deduzida 

pela SEMED encontra-se dentro do limite previsto no § 1 º 11, do art. 65 da Lei nº

8.666/93. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma 

modificação do conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma 

alteração quantitativa, isto é, o objeto do contrato é acrescido em termos de 

quantidade com o correspondente acréscimo no valor do contrato. 

No entanto, previamente à análise da possibilidade da 

efetivação da alteração do instrumento contratual, a Administração deverá 

observar alguns aspectos procedimentais que serão abordados nos tópicos 

seguintes deste opinativo. 

A Secretaria Municipal de Educação, por meio de ofício, 

justifica a alteração solicitada. 

2 
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PRO(TfUDOfUí\ JUldOICA 
Acerca do quantitativo é válido registrar que nao cabe a 

est órgão jurld,co imiscuir-se no mérito do ato administrativo, avaliando a

conveniéncia e oportunidade da alteraçao contratual que pretende realizar. Na
forma do parágrafo único do art. 38 da Lei n. 0 8.666/93, compete a esta 

Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto aos aspectos jurídico-formais do

procedimento, bem como da respectiva minuta do termo aditivo, aportada ao oficio

da SEMED e que ora aprovamos por considerá-la em conformidade com a 

legislação pertinente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do procedimento e 

prosseguimento do feito. 

Este é o Parecer. 

Buritirana (MA), 14 de outubro de 2022 

��� �/4 �_d; 
Anderson Leoncio de Almeida Santos

Assessor Jurídico

OAB-MA 17.798 
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